
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 244/2025

Vereador: HANS LEAL TASSONI - PL

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°, § 1°,

do Regimento Interno do Poder Legislativo de Balneário Pinhal, INDICA ao Chefe do

Poder Executivo Municipal, que "crie a Feira Municipal de Adoção Responsável de

Animais - (Adota Pinhal), a ser incluída no Calendário Oficial de Eventos de Balneário
Pinhal."

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo instituir, no calendário oficial do

município, a Feira Municipal de Adoção Responsável de Animais, a ser realizada

anualmente, com o propósito de incentivar a adoção consciente, o bem-estar animal e
a guarda responsável.

A feira poderá reunir protetores independentes, ONGs, clínicas veterinárias e

voluntários, promovendo um espaço de integração entre comunidade e entidades que

atuam na defesa animal. Além das adoções, o evento poderá incluir palestras

educativas, vacinação antirrábica, orientações sobre cuidados básicos com os pets e

campanhas de conscientização contra maus-tratos.

A realização deste evento anual fortalecerá as políticas públicas de proteção

animal, estimulará o respeito à vida e contribuirá para reduzir o número de animais
abandonados nas ruas do município.
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SUGESTÃO:

Que a feira seja realizada preferencialmente no mês de outubro, em alusão ao

Dia Mundial dos Animais (4 de outubro), tornando-se um evento tradicional no município.

Balneário Pinhal, 14 de outubro de 2025.

Vereador PL
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